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 PARECER PRÉVIO 
 
 
 É submetido a exame desta Procuradoria o Projeto de Lei do Legislativo em epígrafe, que 
altera a Lei Complementar nº 420/1998 - Código de Proteção contra Incêndios de Porto Alegre, 
que proibe a utilização de espumas fonoabsorventes inflamáveis no isolamento acústico de 
edificações que especifica e dá outras providências. 
 Consoante dispõe a Carta Magna, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de 
interesse local e promover adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do 
uso e da ocupação do solo urbano (art. 30, inciso I e VIII). 
 Compete-lhe, também, na forma prevista no artigo 13, inciso I, da Constituição Estadual, 
exercer poder de polícia administrativa nas matérias de interesse local. 
 A Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, por sua vez, declara a competência do 
Município para prover tudo quanto concerne ao interesse local, para promover adequado 
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle da ocupação do solo urbano, para 
estabelecer normas de edificação urbana e limitações urbanísticas (artigos 8º, incisos X e XI 9º, 
inciso II). 
 Estatui, ainda, que é obrigação do Município promover o direito à segurança e prover as 
condições indispensáveis à proteção do direito à saúde, competindo-lhe o controle e fiscalização 
de qualquer atividade e serviço que envolva risco à saúde (arts. 147, 157, caput, e 161, inciso 
XVIII).  
 Consoante se infere do exposto, a matéria objeto da proposição insere-se no âmbito de 
competência municipal, inexistindo óbice legal à tramitação. 
 É o parecer, sub censura. 

 
Á Diretoria Legislativa para os devidos fins. 
Em 17 de maio de 2.013. 
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